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PARECER CREMEB 05/07
(Aprovado em Sessao Plenaria de 16/01/2007)

Expediente Consulta N° 120.980/06

Assunto: Obrigatoriedade do Diretor Técnico e/ou Médico de um Hospital
prestar informacdes a profissional médico autorizado pelo paciente.

Relatora de Vistas: Cons®. Licia Maria Cavalcanti Silva.

EMENTA: O Diretor técnico e/ou médico,
quando autorizado pelo paciente  ou seu

representante legal, devera  fornecer o
prontuario ou ficha meédica diretamente a
outro profissional médico ou
representante legal. Havendo negacao,
notificar o Conselho Regional de Medicina.
E, nao podem ©prestar as empresas

seguradoras qualquer informacao sobre as
circunstancias da morte de paciente, além
daquelas contidas na declaracao de o6bito,
salvo por expressa autorizacao do
Responsavel legal ou sucessor.

DA CONSULTA

Trata-se de expediente consulta em que uma empresa de investigacao e
pericia solicita esclarecimento ao CREMEB quanto a obrigatoriedade do
Diretor Técnico e/ou médico de um hospital prestar informacées e/ou
copias de documentos de prontuarios a outro profissional médico portador
de Termo de Autorizacdo assinado pelo paciente ou pessoa diretamente
relacionada a este com autorizacdo reconhecida em cartéorio. Em caso de
negacdo do Diretor Técnico e/ou meédico as informacgdes solicitadas,
solicita orientacdo sobre como o médico perito deve proceder para obté-las,
sem incorrer no risco de infringir os preceitos éticos e legais. Acrescenta
que quando de contratacdo do seguro, o proponente declara as condigcdes
da sua saude, assim, como autoriza pesquisa meédico na liquidacao do
seguro. Anexa termo de Autorizacdo em que afirma estar baseado no

Coédigo de Etica Médica e Resolucdo CFM N° 1.658/2002.
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CONSIDERACOES

Para atender ao Consulente, € necessario observacao a Resolucao CFM N°
1.605/2000, resolve:

Art. 1° - O médico nio pode, sem o consentimento do paciente,
revelar o contetido do prontudrio ou ficha médica.

Art. 5° - Se houver autorizacao expressa do paciente, tanto na
solicitag@o como em documento diverso, o medico podera
encaminhar a ficha ou prontudrio médico diretamente a autoridade
requisitante.

Art. 6° - O médico devera fornecer copia da ficha ou do
prontudrio médico desde que solicitado pelo paciente ou requisitado
pelos Conselhos Federal ou Regional de Medicina.

Art. 8° - Nos casos ndo previstos nesta resolucdo e sempre que
houver conflito no tocante a remessa ou nio dos documentos a
autoridade requisitante, o médico deverd consultar o Conselho de
Medicina, onde mantém sua inscricdo, quanto ao procedimento a ser
adotado.

E, também o Codigo de Etica Médica:

Capitulo VII - Relacées Entre Médicos

E vedado ao médico:

Art. 83 - Deixar de fornecer a outro médico informacées sobre o
quadro clinico do paciente, desde que autorizado por este ou seu
responsdvel legal.

Capitulo IX - Segredo Médico

E vedado ao médico:

Art. 102 - Revelar fato e que tenha conhecimento em virtude do
exercicio de sua profissdo, salvo por justa causa, dever legal ou
autorizacao expresso do paciente.

Art. 106 - Prestar a empresas seguradoras qualquer informacdo
sobre as circunstdancias da morte de paciente seu, além daquelas
contidas no préprio atestado de 6bito, salvo por expressa
autoriza¢do do responsdvel legal ou sucessor.
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Capitulo X - Atestado e Boletim médico

E vedado ao médico:

Art.112 - Deixar de atestar atos executados no exercicio
profissional, quando solicitado pelo paciente ou seu responsdvel
legal.

PARECER

Embasados na Resolucdo CFM N° 1.605/2000 e no Cédigo de Etica
Médica, artigos 83.102.106 e 112, passamos a responder as indagacoes do
Consulente.

A. O Diretor Técnico e/ou Médico quando devidamente autorizado pelo
paciente ou responsavel legal, devera fornecer o conteudo do
prontuario ou ficha médica diretamente a outro médico ou a
autoridade requisitante.

B. Havendo negativa do fornecimento do prontuario ou ficha meédica, o
meédico perito requisitante, devera notificar ao Conselho Regional de
Medicina que adotara as providéncias cabiveis.

C. O Diretor Técnico e/ou Médico ndo podem prestar a empresas
seguradoras qualquer informacdo sobre as circunstancias da morte
de paciente seu, além daquelas contidas na propria declaracao de
obito, salvo por expressa autorizacdao do responsavel legal ou
sucessor.

Este € o Parecer.

Salvador, 18 de janeiro de 2007.

Cons?®. Licia Maria Cavalcanti Silva

Relatora de Vistas
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